DECRETO Nº 8619/2011

Nomeia a Comissão Permanente de Avaliação de Bens Móveis e Imóveis do Município de Dois Vizinhos.

José Luiz Ramuski, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada a COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÂO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS, composta pelos seguintes membros:

Titulares

Clair Antonello CPF n.º 618.290.489-53
Widael Jadal Refosco CREA/PR 18.719-D 
Romoaldo Nicolodi CPF n.º 597.789.549-68
Suplente

Hélio Inácio CPF n.º 338.427.289-72
Wilson Martins Duarte CPF n.º 545.957.209-63 
Arnildo Sganzerla CPF n.º 274.250.290-49
Parágrafo único. A Comissão de que trata este artigo reunir-se-á sempre que solicitado pelo Executivo Municipal, para avaliação de Bens Móveis e Imóveis, emitindo o correspondente “Laudo de Avaliação”.

Art. 2º Revoga- se o Decreto n.º 8018/2010.
Art. 3º O presente entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de Junho do ano de dois mil e onze, 50º ano de emancipação.

José Luiz Ramuski

Prefeito

Registre-se  

Publique-se

Cumpra-se

João Maria Ferreira da Silva 

Secretário de Administração e Finanças
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